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Projeto de Lei Nº 05-2024-E 

DATA: 05 de fevereiro de 2024 

PARECER FINAL 05/2024 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

06 de fevereiro de 2024 

 

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão 

Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a 

analisar o Projeto de Lei nº 05/2023, do Executivo Municipal.    

AUTORIZA A FORMALIZAÇÃO DE CONVÊNIO ENTRE O 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE E A 

ASSOCIAÇÃO PROJETO VIDA E ESPERANÇA – 

APROVE, PARA ARRECADAÇÃO DE VALORES DE 

CONTRIBUIÇÃO VOLUNTÁRIA. 

A Mensagem e Exposição de Motivos nº 07/2024 destaca que o apenso 

Projeto de Lei visa autorizar a formalização de convênio entre o Serviço Autônomo de 

Água e Esgoto – SAAE e a Associação Projeto Vida e Esperança - APROVE, com a 

finalidade de promover a arrecadação, nas faturas de água e esgoto, de valores de 

contribuições voluntárias destinadas à entidade por parte dos usuários. 

 

Esclarece que diante da autorização legislativa genérica para que o SAAE 

possa promover a arrecadação de valores de contribuições voluntárias em prol de 

entidades educacionais, assistenciais e filantrópicas, visa a presente proposição, 

disciplinar adequadamente a questão em relação à entidade referida no projeto. 

 

Por fim, detalha que a solicitação de inclusão de contribuições em fatura 

de água partiu da própria Associação Projeto Vida e Esperança, conforme 

Requerimento nº 002/2024, em anexo, encaminhado ao Diretor do SAAE – Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto. 

 

Sendo assim, e após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, os 

Vereadores desta Comissão Permanente manifesta-se, por UNANIMIDADE de votos, 

FAVORÁVEIS à matéria. É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 06 de fevereiro 

de 2024. 
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